
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

 LEI Nº 105/98 DE 10 DE SETEMBRO DE 1998.

                  DETERMINA NOVA AVALIAÇÃO NOS TERMOS 
       DA LEI Nº 071/97, PARA OS IMÓVEIS EM DÍVIDA 
      ATIVA  DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES A 1998 E 
      NÃO AJUIZADOS.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

ART. 1º  - Fica o Município de Capivari do Sul autorizado a calcular o IPTU dos 
imóveis em Dívida Ativa, dos exercícios anteriores a 1998, nos Termos da Lei nº 071/98, 
para efeito de tributação e pagamento.

ART. 2º - Revogados as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete  do Prefeito Municipal  de Capivari  do Sul,  em 10 de setembro de 
1998.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO
    PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se

              JOSÉ MAURO  SALERNO
Secret. Municipal  da Administração
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